
 

Elza P

Aplic

13.11

Elza 
prese
detec
com 
que e

Os av
não s

A min
impli
São p
aume
de fe
comb
nível 
Portu
estes
Unido
diver
ocup
para 
aplica
por c
possa
Iguald
Empr
Auch

O  Go
exem

A Lice
incen
as cri

 

Pais, secretá

ação da lei d

1.2009 ‐ Por 

Pais,  secret
ença  das mu
ctar casos co
o comprom
estará pronto

vanços em m
se reflectem 

nha  leitura n
cam uma ar
processos lon
entar, apesa
eminização d
bater esta de
da administ
ugal não  tem
s dados  ao n
o,  Espanha, 
sas  políticas
ação destes 
a  tomada 
ação da Lei d
cento. Por ou
am  aplicar  p
dade de Cid
resa (CITE) q
an. 

overno  pon
mplo, obrigat

ença de Pare
ntivos à nata
anças. Não p

ária de Estad

da paridade 

Ana Rute Silv

ária  de  Esta
ulheres  em 
omo o de Fam
isso de, dep
o em 2010. 

matéria de  i
 nas estatíst

não é essa. 
quitectura d
ngos. Na Ad
r de ainda n
os cargos de
esigualdade 
ração públic
m mulheres 
nível da Uniã
Dinamarca 
s  para  o  po
lugares nas
de  posição 
da Paridade 
utro lado, te
planos  para
adania e de
ue premeia 

ndera  reforç
tória? 

entalidade, a
lidade e cria
podemos fal

o da Igualda

vai ser estud

va  

ado  da  Igua
cargos  de  d
malicão (ond
pois, serem s

igualdade no
ticas dos últi

Os avanços 
diversa, desd
ministração 
ão ser a níve
e administra
de oportuni

ca. O mesmo
na presidên
ão  Europeia
ou Alemanh
der  combat
s empresas, 
política  e, 
aumentámo
emos resoluç
  a  igualdad
e Género  (CI
empresas qu

çar  medidas

apesar de nã
a condições p
ar ainda de r

ade 

dada   

aldade,  acre
direcção,  so
de mulheres 
substituídas 

os cargos de
mos anos?

são  ligeiros,
de legislação
Central as m
eis satisfatór
ção é de 45,
idades, e qu
 não posso d
cia das adm
a  (UE).  Passa
ha.  É  um  pr
er.  Em  algu
nomeadame
a  esse  níve
s a represen
ções de cons
de,  e  um  pr
G) e pela Co
ue promova

s  como  a 

o obrigar à u
para que as 
resultados p

dita  que  tê
obretudo  na 
terão sido e
por homens

e topo nas e

, não se  faze
 a promoção
mulheres em
rios. Em méd
,1 por cento.
ue começa a 
dizer quanto 
ministrações. 
a‐se o mesm
oblema  da 
ns  países,  h
ente na Sué
el,  os  avanç
ntatividade d
selhos de mi
rémio  prom
omissão pela
m práticas d

nova  licenç

utilização da
famílias pos
orque é rece

êm  sido  feit
Administraç

eleitas nas úl
s) está a ser

empresas sã

em de um d
o de novas a
m lugares de 
dia, podemo
. Tem havido
mostrar os 
às empresas
Mas não é 

mo na Holan
UE  e  têm  si
há  uma  lei  d
écia e Espan
ços  foram  s
das mulheres
inistros para
ovido  pela 
a  Igualdade 
de conciliação

ça  parental 

 licença por 
sam decidir.
ente. 

os  progress
ção  Pública.
ltimas autárq
r  feito um es

o tão ténue

dia para o ou
atitudes e va
topo têm vi

os dizer que a
o um esforço
seus resulta
s. Nas 19 ma
o único país

nda,  Suécia, 
ido  desenvo
de  quotas  p
ha. Nós  fize
ignificativos
s na ordem d
a que as emp
Comissão  p
no Trabalho
o. É o exemp

tornando‐a

parte dos pa
. Quem ganh

os  na 
.  Para 
quicas 
studo, 

es que 

utro e 
alores. 
ndo a 
a taxa 
o para 
ados a 
aiores, 
s com 
Reino 

olvidas 
para  a 
mo‐lo 
.  Pela 
dos 33 
presas 
para  a 
o e na 
plo da 

a,  por 

ais, dá 
ha são 



Neste momento, a nossa preocupação é fazer com que a lei se aplique e, sobretudo, trabalhar 
a mentalidade dos portugueses e das portuguesas para que os pais utilizem a licença que a lei 
já disponibiliza. Esse será o nosso trabalho, ao nível da mudança de valores. A conciliação entre 
a  vida  familiar e pessoal em Portugal  ainda  se  faz muito no  feminino. Através da utilização 
destas novas oportunidades, queremos que a conciliação se faça cada vez mais no masculino. 
As empresas terão de se adaptar. 

A CITE registou este ano uma subida do número de queixas. Isto significa que as pessoas, numa 
lógica de consciência de direitos, estão a reivindicar mais. O facto de fazerem queixa e terem 
consciência é um sintoma positivo. 

Tem conhecimento de casos como o de Famalicão? 

A  lei não pode prever a substituição de mulheres que suspendem ou renunciam ao mandato 
por outras mulheres.  Seria discriminatório. Prevê uma  representação  equilibrada de 33 por 
cento e não podem ser mais de duas pessoas do mesmo sexo seguidas. Nesta lógica, acabamos 
por ter mais mulheres do que homens. Tem sido assim. Não conheço o caso de Famalicão, por 
isso não  vou  comentar. A CIG  tem previsto um estudo que  vai avaliar a aplicação da  lei da 
paridade  nestes  três  actos  eleitorais  e,  se  houver  situações  que  podem  consubstanciar 
aplicações da lei menos adequadas, serão feitos pareceres e poderemos agir. No próximo ano 
teremos resultados. 

A Lei da Paridade é uma lei da modernidade e permite avanços. Durante a campanha eleitoral 
vi no  terreno,  em  todo o país, mulheres  a  integrar  listas.  Essa presença  feminina  reforça  a 
pluralidade  de  olhares.  Não  tenho  nada  a  ideia  de  que  se  façam  arranjos  para  colocar 
mulheres e, depois, retirá‐las das listas. Se isso suceder, será analisado. 

Quando estará implementado o Observatório da Igualdade? 

Foi  lançado  em  Setembro  e os primeiros dados  estarão disponíveis  ao público  em  geral no 
início do próximo ano. Vai reunir  informação de organismos da administração pública, outros 
observatórios nacionais e internacionais, e será um espaço com informação actualizada. 


